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REsposrA À rureirxeçÃo EM pRocEsso Lrcrrarónro

Referência: Pregão el-etrônico 2024. 09. 09. 01

OBi'ETO: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÕgS DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS

eRoGRAMAS Do sERVrÇo DE coNvrvÊNcre E FoRTALECTMENTo DE

vÍtqcur,os, pRorEÇÃo socrar, eÁsrca, EUNDo Do rDoso E EUNDo DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E PROJETOS VINCULADOS A SECRETARIA

DO TRABALHO, DESENVOLVTMENTO SOCIAL E DTREITOS HUMANOS.

rMpuGNâIrrES: BA OFFTCE COUÉRCIO »e UÁQUINaS PARA ESCRTTORTO

LTDA., CNPJ sob o no 09015414000169 e Paulo Henrique Luciano

Comérclo de Móveis, CNPJ sob no 35.263.905/0001-39

nsLÀrónro

O Edital Pregão eletrônico 2024.09.09.01 foi
publicado em Diário Oficial do estado e em Jornal de Grande

circulação Nacionalr eil conformj-dade com que preceitua o

parágrafo 1o, artigo 53, da Lei federa] no 14.133/2J.,

visando, êffi termos gerais, a contratação de serviços
gráficos.

Contudo, âs impugnantes BA oFFICE CoMÉRCIo DE uÁQurttas PARA

ESCRITÓRIo LTDA., CNPJ sob o no 09015414000169 e Paulo

Henrique Luciano Comércio de Móveis, CNPJ sob no !
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35.263.905/0001-39, pessoas juridicas interessadas em

particj-par da licitação impugnaram o Edital, consoante

entender haver irregularidade junto ao mesmo.

fnicialmente, deve-se esclarecer que a impugnação

tem o intuito de qarantir, perante os administrados, Quê a

Administração não se exceda o exercicio de suas

prerrogativas. É por isso que o caput do Artigo a64 da Lei
de Licitações e Contratos, estabelece que "qualquer pessoa

é parte legitima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei ou para sol-icitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do

certame.", e seus paráqrafos garantem a qualquer cidadão e

aos licitantes em especi.al a prerrogativa de impugnar um

edital por vicios ou irregularidades na aplicação daquela

Iei.

Nesse contexto é imperioso ressaltar que todos os

julgados e atos da administração púbIica estão embasados nos

principios insculpidos no art. 1o , parágrafo da Lei no

14.133/21, conforme segue:

"Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais
de licitação e contratação para as

Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundaclonais da Uni-ão, dos Estados, do

Distrito Eederal e dos Municipios, e

abrange:

/
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§ 2" As contratações real-izadas no âmbito

das repartj-çôes públicas sediadas no

exterior obedecerão às pecullaridades locais
e aos principios básicos estabelecidos nesta

Lei, na forma de regulamentação especifica a

ser editada por ministro de Estado.."

Como é cediço, a licitação não se rege apenas pelos

princípios estabelecidos no art. 1o da Lei no 14.L33/21

(j-sonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a

administração, promoção do desenvolvimento nacional-

sustentáve1, legalidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação
ao instrumento convocatórj-o e julgamento objetivo), mas

também pelos principios gerais que constituem o Regi-me

Juridico Administrativo, sobressaindo-se entre todos estes

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, pilar de

sustentação do Direito Administrativo Brasileiro.

Alinha-se ao cumprimento dos principios norteadores

da Administração Públ-ica, elucidados no art. 3J, caput, da

Constituição Federal de 1988 e art. 1" da Lei no 1,4.733/2L,

especialmente, no que se refere à legalidade do referido ato

administrativo e respeito ao Principio da ampla

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa à

Administração, primando pela garantia da excelência e

eficiência da qualidade dos produtos e dos servi-ços a serem

prestados.
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Sobre o mérito, analisaremos as alegações das

a ponto:impugnantes ponto

DÀ DIVISÃO SM LOTES

Ambas licitantes informam que a unificação em lote
f ere o princípio da i-sonomia.

A empresa Paul-o Henrique Luciano Comércio de MÓveis questiona
o Lote 3, ao informar que "está formado por materiais diversos e
mobiliários de linhas de produção diferentes, a saber: móveis confeccionados
em aço, plástico, melânico e estofados."

Embora o lote 3 englobe móveis, ê, naturalmente,
esta Prefeitura não interfere na linha de produção dos

destes, o foco são moveis comuns, de fácil- aquisição, para

venda. Não há exigência - e nem se mostra como o objetivo da

presente aquisição, a confecção de móveis pelas

fornecedoras. Esta é uma licitação que foca na compra de

móveis comuns e não de móvei-s fabricados de forma

personalizada e projetados exclusivamente para esta
municipalidade.

A licitação por itens, nas precisas palavras de

Marçal Justen Fi1ho, "consiste na concentração, em um único
procedimento, de uma pJ-uralidade de certames, de que resultam

diferentes contratos. A licitação por itens corresponde, na

verdade, a uma multiplicidade de licitações, cada qual com

existência própria e dotada de autonomia juridi-ca, mas todas

desenvolvidas conjugadamente em um úníco procedimento,

documentado nos mesmos autos".

Nesse

licitação por
mesmo sentido,
itens deriva do

continua, ensinando que "a
interesse em economizar tempo
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e recursos materiais da Administração Publica, agilizando a

atividade licitatória" .

Como, repete-se, este processo licitatório visa a

aquisj-ção de móveis comuns, amplamente comercializados no

comércio, sem necessidade de confecção própria e

personaJ-izada para o sucesso do certame, não se mostra

inLeressante para a esta Prefeitura Municipal a segregação

dos itens em doj-s l-otes distintos, negando-se provimento ao

requerimento da empresa Paulo Henrique Luciano Comércio de

Móveis.

Já a J-mpugnante BA OFFTCE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA

ESCRITORIO LTDA., alega que o item ERAGMENTADORA DE PAPEL,

contida no item 7, necessita de conhecimento técnj-co para a

venda, não tratando-se apenas de revenda comum.

Em profunda anál-ise, assiste-se razáo a empresa, de

forma que exclui-se o item FRAGMENTADORA DE PAPEL da presente

disputa e, pretende-se desta forma, abrir futuramente,
processo licitatório exclusi-vo para este fim.

No entanto, como esta mudança não tem o condão de

alterar propostas, especialmente, êfr majorá-1as, dá-se

continuidade ao certame sem nova publicação do Edital.

DO PRA,ZO PARJà, ENTREGà

o

contratado
prazo

éde
concedido para entrega do material-
15 dias úteis após a requisição dos
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materiais, sendo tal. prazo passível de prorrog'ação mediante

a devida justificativa por parte da eventual empresa

contratada.

Em que pese às razões despendidas na impugnação,

quanto ao prazo para entrega do material contratado, as

disposlções editalicias foram pautadas em conformidade com

a legislação vigente, uma vez que a Administração tem o poder

discricionário para determinar o prazo de entrega dos

produtos licitados.

Sobre o tema, j-nclusive,

doutrinador Celso Antônio Bandei-ra

monográfica acerca do tema:

ensina o

de Me11o

renomado

em obra

"Discricionariedade, portanto, é a margem de

tiberdade que remanesça ao administrador para eleger,
segundo critérios consistentes de razoabj-lidade, ulr, dentre

pelo menos dois comportamentos cabiveis, perante cada caso

concreto, a fim de cumprir o dever de adotar a solução mais

adequada à satisfação da finalidade Iega1, quando, Por força
da fl-uidez das expressões da lei ou da liberdade conferida
no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente, uma

solução univoca para a situação vertente".

Sendo assim, não cabe a

adaptar a realidade da licitante
ampla participação de empresas.

Prefeitura Municipal se

muito embora aprecie a

'i
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Destaca-se ainda que o Edital prevê a compra de

produtos de caráter comum, de forma gue não exige-se amplo

prazo para cumprJ-mento do objeto.
Por sua vezt ainda no que tange ao prazo para

fornecimento do objeto da presente licitação, tem-se que o

prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto em edital- foi
definido em razâo da necessidade da Àfuinistração de plena

utiJ.ização do material. a ser coatratado de forma mais breve
possivel, tratando-se de fato de real necessj-dade e não

sj-mp1es decisão arbitrária por parte deste Poder Público que

sempre preza a participação de um grande número de

licitantes, o que gera melhores condições de participação.

Do

provimento
exposto, mostra-se como medida adequada, negar

a fmpugnação.

DO PREÇO DE REFERÊNCIA

Máxima vêni-a ao apontamento feito pela Impugnante,

o fato de um produto ter sido orçado de forma superior por

outras lojas e distribuidoras, não torna o preço apresentado

como de mercado pela Prefeitura Municipal de Barrquinha

inexequivel.

O preÇo de mercado foi obtido através de pesquisa

previa realizada, obtendo-se a media dos preÇos

apresentados, não podendo a Administração Pública basear-se

em preÇos licitados em outros municipios, ao invés dos

valores apresentados por outros fornecedores.
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Inclusive, pautando-se sempre na isonomia pretendida
pela Lei das Licitações, o Municipio de Barroquinha utiliza
o sistema M2A Tecnologia, o qual realiza a pesquisa de preço

de forma autônoma e impessoal, de forma que os valores
apresentados pelo sistema são confiáveis e pertinente com a

realidade de mercado.

Segundo o TCU, inclusive, o que se espera é que a

pesquisa de preços seja realizada com ampli-tude suficient.e
(Acórdão TCU 2631 /2015-P) , proporcional ao risco da compra,

privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de

Licitações, a fj-m de que o bal-izamento seja fundamentado nos

preÇos praticados pela Administração Púb1ica.

Evoluindo no entendimento estampado na

jurisprudência do então TCyl/CE Tribunal de Contas dos

Municipios do Estado do Ceará, oo Processo de natureza

normativa/consultiva no 2OL3.EOR.CON.O3741,/13, apresentou

entendimento conforme descrito abaixo:

Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET

deverão constar os endereços eletrônicos do qual foram

retirados, caracterização completa das empresas consul-tadas

(endereÇo completo, acompanhado de tel-efones existentes), a

fim de resguardar a transparência e legalidade dos

procedimentos administrativos, indicação dos valores
praticados de manej-ra fundamentada e detalhada, não deverá

ser admitida a cotação que apresente preÇos simbó1icos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos de

mercado, data e local de expedição, deverá informar o prazo
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e ainda caberá ao fornecedor submeter-se às normas da

Licitações.

No caso concreto, houve justamente a prova dos

valores apresentados, conforme demonstra-se abaixo, através

de captura de tela:

DÉnte do exposto. agesenrarnos nossâ pesqursa de píêços ot[da no(s) encleíeço(s) eletíoíxco(s)
htFs://\â,vl,w.tce.ce.gov.bí/. coÍÍlpías munEtpars cE. hnp:/ ,rwtjy.tcm.pa.gov.bÍ/. https://compras.m2atecÍtdoglacom.bÍ/,
htp /^m,w\i compíesgovemamentâ,s gov bÍ/ e lunro âo(s) loínecedoÍ(es) ANDERSON FARIAS CARNEIRO LTDA

Não há, portanto, qualquer motivo para refutar a

eficiência da pesquisa de preço que compõem os autos deste

Pregão Eletrônico, negando-se provimento ao pleito.

III. DECI FINÀL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em

estrita observância aos demais principios da Licitação, CONHEçO a

impugnação apresentada pela empresa BÀ OFFICE COfÉnCfO DE l.[igUINAS

PARA ESCRITóRrO LTDA., CNPJ sob o n" 09015414000169 para no mérito

dar-lhe provimento parcial, sem republi-cação do Edital e CONEEçO

a impugnação apresentada pela emplesa Paulo Henrique Luciano

Comêrcio de ttóveis, CNPJ sob no 35.263.905/0001-39, para no

MÉRITO, NEGAR-LEE PROVIMENTO

Barroquinha, 09 de outubro de 2024

í^ur sra /
l_,11^ L

Francisco Clovis Llns Lima
Agente de Contratação

.ç?n"'*''*t",,d-**"i


